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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 01/2025.

                                                    DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO           USO DE ADESIVOS DE IDENTIFICAÇÃO    NOS VEÍCULOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Torna obrigatória a identificação, sob a forma de adesivos permanentes, da frota de veículos a serviço do Município, que façam parte do patrimônio da Administração Pública Direta e Indireta, bem como veículos alugados ou cedidos por algum tipo de contrato ou similares.
Art. 2º Os veículos oficiais da Administração pública direta e indireta deverão manter de forma visível, identificação que contenha:
 I – Nome da Prefeitura;
 II – Nome da Secretaria de Governo a qual, o veículo, esteja vinculado;
 III – Brasão oficial do município e,
 IV – quando cedido ou locado, número do contrato que deu origem e a data de vigência, em contratos a serem realizados a partir da vigência da presente Lei.
Art. 3º A identificação deverá ser fixada em local que garanta sua total visualização (portas laterais de ambos os lados).
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, já consignadas junto ao orçamento municipal.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

                    O projeto ora apresentado busca garantir que os veículos locados prestadores de serviços ao município estejam devidamente identificados, objetivando um maior controle sobre a frota e transparência em seu uso, permitindo um maior controle social sobre os serviços prestados pela administração pública (princípio da publicidade, art. 37, CF/88).
                    Outrossim, ressalta-se o fato de que outros municípios, bem como estados-membros da federação já dispõem sobre a adesivação de veículos alugados que lhes prestam serviços, haja vista que, uma vez em posse da administração pública, tornam-se veículos oficiais como quaisquer outros.
                    Diante do exposto, considerando a ausência de legislação municipal vigente versando sobre a matéria do presente projeto, este vereador, comprometido com os interesses em prol da sociedade Caraense, faz esta proposta legislativa ao plenário desta Casa, esperando a compreensão e apoio dos demais colegas. 
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